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ESlàDO DE MATO GROSSO
pREFEIt'uRA MUNIcIpAL DE RoNoouÂNola
SECRL'IARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
cEsrÀo 202 r/2024

Memorando: n' 061/SEMEIA/202{

Ao Exmo. Senhor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de Processo.

Senhor prefeito,

Com os devidos cumprimentos, aproveito para solicitar abertura de processo

administrativo para "Aquisição de Materiais de Limpeza e Higienização para atender as

necessidades das Secretaria Municipal de Meio Ambiente", para suprir demanda existente.

Respeitosamente,

Reco
biente

(()

o

N'088iGAB/PMW202I

Avenída Ándré Maggi, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78.338-000

Rondolândia-MT, l9 de Agosto de 2024.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
GESTÀO 2021/2024

TERMO DE REFERÊNCIA

l. DAS CONDIÇÔES CTRAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, «a" e «i'da Lei

n. 14.13312021).

1.1 A presente contratação destina-se Aquisição de Materiais de Limpeza e Higienização,

para atender as necessidades das Secretaria Municipal de Meio Ambiente, nos termos da

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

LOTE 01. MATERTAIS DE LIMPEZA

(()

I

0003 r I 12 LND

AGUA SANIATARIA PARA
LIMPEZA GERAL, BACTERICIDA
E GERMICTDA. EMBALAGEM
COM IDENTIFICACAO DO
PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE
FABRICACAO E PRAT-O DE
VALIDADE. TEOR DE CLORO
ATIVO 2,5 A 3,0. FRASCO DE 02
LITROS

1.190,00

15t285-4 LND 50 ALCOOL ETILICO - COM TEOR
ALCOOLICO ENTRE 960/0

HIDRATADO, EMBALADO EM
FRASCO PLASTICO DE OI LITRO

li.l0 405.00

3l1275-6 UND lt0

ALCOOL ETTLICO LIQUIDO A
7O7O EM ALMO IOLIA PLASTICA,
SOLUÇÀO, ANTI-SEPTICA
EMBALAGEM DE I LITRO.

6.40 512,00

4

402918-6 l5
BALDE - DE PLASTICO
RESISTENTE, COM CAPACIDADE
DE IOL,

9,00 r 35,00

5

36553-0 TJND 20(l

DESINFETANTE BACTERICIDA
LIQUIDO. PRINCIPIO ATIVO
CONTRA BACTERIA5,
DESINFECCAO DOMESTICA
GERAL, LIMPA E DDSINFETA,
ACONDICIONADO EM FRASCO
DE 02 LITROS

4,i0 900.00

22661-t) 150

DESODORIZADOR DE
AMBIENTE 4OO ML (FLORES DO
CAMPO, BRISA SUAVE,
cHEIRINItO)

t0.00 1.500,00

1

0005362 UND 200

DETERGENTE LIQUIDO
PRINCIPIO ATIVO TENSOATIVO;
ANIONICOS E NAO IONICOS,
PENETRANTES,
DESENCRAXANTES BASICOS,

1.80 360.00

200

2.

UND

6.

UND
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UMECTANTES,
ALCALINIZANTES. CLORETO DE
BENZALCONEO E VEíCULO Q.S.P
COM I'ENSOATIVOS
BIODEGRADAVI]IS FRASCO 5OO

MII-ILITRO (cód.: I20)
1l

L]N I) 50

ESCOVA PARA VASO
SANITARIO . ESCOVA PARA
VASO SANITÁRIO EM FIO NYLON
COM CABO E SUPORTE

5,00 250,00

9

r 82109- l UNt) 250

ESPONJA PARA LIMPEZA - TIPO
DUPLA FACE, MEDINDO NO
MINIMO DE IOOXTOX2O MM, COM
FORMATO RETANGULAR.
POLIURETANO COM
BACI'ERICIDA. NA COR
VERDE/AMARELA

0,48 120,00

l0
UN t) 50

FLANELA PARA LIMPEZA 3OX4O
AMARELA

r.60 800.00

ll
33290-9 L ND

INSETICIDA DOMÉSTICO
AFRoSOL. BAIXA TOXIDADE,
COM SOLVENTE A BASE DE
AGUA. SEM CFC

10,90 r.962.00

12

304839-0 50

3,20 r60.00

li

0001722 r.lN t)

LIMPA FORNO - Liol,lrDo
DENSO, , TNCOLOR, NAO
INFLAMAVEL, ODOR
CARACTERÍSTICO, COMPOSIÇÃO:
SODA CAUSTICA, ESPESSAM . TE,
óLeo oe MENTA E ÁcuA.
EMBALAGEM SPLATY 250 ML/275
GR.

t8.65 559.50

156802-7 T]NI) 250
LIMPADOR DE VIDRO. COM
BORIFADOR 5OO ML

8,60 2.150.00

239972-5 TJN I)

LIMPADOR MULTIUSO
DOMÉSTICO - LIQUIDO,
ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 5OO

MI-

3,50 630,00

230389-2 I ]NI) 10

LIXEIRA PARA BANHEIRO
LIXLIR  PARA BANHEIRO, EM
PLASTICO RESISTI]N'I'E, COM
ACIONAMLNTO I'OÍ{ PEDAL I]
CAPACIDADE PARA I5 A 20
LIl'ROS. NA COR PREl'A.

1§ §n 355,00

t7

139182-5 PAR 80

LUVA DE PRoiecxO -
CONFECCIONADA EM
BORRACHA NITRIT-ICA, COM
PALMA DA MÃO
ANI-IDESL IZA NTF,. I'AMANHO M.

)q1 237,60

llt
00018r66 UNL) 90

PANO
PANO

DE LIMPEZA-
PARA CHÀO

DO TIPO
DE USO

10,30 92',7,0Í)
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125600-9

180

UNt)

LIMPA ALUMINIO - LIQUIDO, A
BASE DE ACIDO SUT,FONICO E
CLORIDRICO, I]M USO
DOMESTICO PARA I-IMPEZA DE
ALUMINIO. COM OU SEM
FRACRANCIA, EMBALAGEM DE
5OO ML

I

30

14.

15.

r80

t6.
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00067 r0 tJNI) 250
PANO DE LIMPEZA . TIPO PANO
DE PRÂTO EM ALGODÂO
65X45CM

2,55 637,50

20

166531-(r PCT 250

PAPEL HIGIENICO DE ALTA
QUALIDADE - DE FOLHA DUPLA,
PACO E 6OM X 16 UNIDADES.
SUAVE E RESISTENTE

24,00 6.000,00

2l
234883-7 UNt) r50

PEDRA SANITARIA
DESODORANTI] DE 35 GR COM
SUPORTE

2,37 'l§i §o

r 66535-9 LN{D 50
6,50 325.00

23

271634-8 UND 200

SABAO ALVEJANTE - EM PO,
PARA LAVACEM DE ROUPAS,
ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM CONTENDO I KG,
ROTULO COM QUE CONTENHA
EM SEU ROTUI,O DESCRICAO DO
PRODUTO, INDICACAO DOS
COMPONENTES QUIMICOS,
INFORMACOES SOBRE MODO DE
UTILIZACAO, RESPONSAVEL
TECNICO, FABRICANTE,
RECISTRO NA ANVISA OU
MINISTERIO DA SAUDE, DATA DE
FABRICACAO E DATA DE
VALIDADE- CX DE T KG

8,00 1.600,00

21

30523r-t LIN D

SABONETE LIQUIDO CREMOSO
PARA BANHO EMBALACEM COM
25OML CONDICIONAMEN'IO EM
RUCIPIENTE APROPRIADO

t3.90 6.950,00

25.

130548-,1 PCT ,100

SACO PARA LIXO DOMESTICO -
DE POLIETILENO, COM
CAPACIDADE DE I5 LITROS,
MEDINDO
(L^ RG.3qCMXA LT.58CMXESP.0,05
MM), NA COR PRETA, PCT COM
IO UND

1,99 298.50

26

133217-t Ln\ll) 50

VASSOURA - DE PELO SIN'IETICO
DE NYLON, CABO DE MADEIRÁ
REVESTIDO COM CAPA
PLASTICA, MEDIDA DA AASE
ENI'RE 24 A 27 CM, COM BASE DE
MADEIRA PINTADA, CONI'ENDO
ROSCA PARA CABO

12,00 600,00

1.2. O(s) item(ns) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura da ARP

e/ou contrato, na forma, os artigos e 105 da Lei n" 14.13312021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

(()

t9.

22. RODO DE PLAS'IICO SIMPLES DE
40 CM COM CABO

150
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1.4. o contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA I\ECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(art. 6", inciso XXIII, alinea ,b' da Lei n. 14.13312021).

2.1. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. A contratação foi previamente autorizada pela autoridade competente, visto que o pcA -
Plano de Contratação Anual ainda não foi aprovado.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERÂDO O CrCLO DE
VIDA DO OBJETO (art. 6", inciso XXIII, alínea .c,, da Lei t 14.13312021).

3'1. o objeto da contratação, solucionará as demandas da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e órgãos vinculados.

3.2' A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Relerência.

4. REQUISITOS DA CONTRÁTAÇÃO (art.6., XXIII, atínea .d'da Lei n, t4.t33t}t)
4.1. A contratação deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como

comum e cujos padrões de desempenho e qualidade possam, objetivamente serem definidos

por meio de especificações usuais de mercado.

4.2' Na presente contratação, não será admitida a indicação das características ou modelos do

(s) objeto (s), porém, serão realizados levantamento de mercado que possam sugerir a
obtenção de propostas, as mais vantajosas para administração, com a preservação da

qualidade dos produtos.

4.3. os itens objeto da aquisição deverá ser entregue na sede da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente, ou diretamente no local indicado pela Secretaria.

4'4. o fomecimento dos itens serão de forma fracionada, no deconer da vigência do contrato,

solicitados de acordo com a necessidade da secretaria contratante e mediante a expedição da

Requisição e Nota de Empenho, conforme o caso.

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts.96 e seguintes da Lei n"

14.133/21, por tratar-se de produtos de pronta entrega.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6., XXII, atínea ..e" e 40, §lo,
inciso II, da Lei n' 14.13312021).

5'1. os itens serão entregues, de forma fracionada, contados do recebimento da solicitação,

(()
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pedido ou Nota de Empenho, no prazo de 5 (cinco) dias.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos (3) três dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os itens deverão ser entregues no Município de Rondolândia./MT, conforme item 4.3.

5.4. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de (03) três dias,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência

e na proposta.

5.5, Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído

imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

5.6. Os bens serão considerados recebidos definitivamente, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

5.7, Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do prazo.

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS

CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO T SSTSTÊNCIA TÉCNICA

6.1. Tratando-se de materiais de limpeza, o prazo de garantia contratual dos bens,

complementar à garantia legal, será de, no mínimo,06 (seis) meses, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

6.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo,

I (um) mês, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro

dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

6.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fenecidos em perfeitas

condições de uso, sem qualquer ônus ou cusÍo adicional para o Contratante.

6.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio

)

Avenida André Maggi, Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78.338-000



ft

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SECRETARIA MLNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
cEsTÃo 2o2l12024

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as

normas técnicas específi cas.

6.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e

correções necessárias.

6.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentgm padrões de

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do

equipamento.

6.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela

assistência técnica auÍorizada.

6.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita

pelo contratante.

6.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fomecido, para utilização em

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos

administrativos durante a execução dos reparos.

6.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação dejustificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de

seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos,

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

6.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabi lidade do Contratado.

6.12, A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, meslno depois de expirada a vigência

contratual.

6.13. Dependendo da natureza do objeto e sim o exigir, a Administração exigirá que os

serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de

(()
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técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância não

superior a l50 quilômetros, conforme Art. 40, §4', Lei n" 14.133/2021 .

7, MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as norÍnas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n'14.13312021, art. I15, caput).

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogrÍuna

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n' 14.13312021, art. I I 5, §5).
7.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura, com as atribuigões definidas neste

Termo de Referência, designado pelo Decreto Municipal n. 106/GAB/PMR/2021, Sr.

Anderson José Guilherme, em cumprimento ao art. I 17, caput, Lei n' 14.133/2021 .

7.3.1, O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados (Lei n" 14.133/2021, art. ll7, §l').
7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n' 14.13312021, art. I 17, §2).

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n' 14.13312021,

arr. I l9).

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei no 14.13312021, art.120).

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n' 14.13312021, art. l2l , caput).

7,6,1, A, inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n" 14.133/2021, art. l2l, §l').
7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
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mensagem eletrônica para esse fim.

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresq sendo: a) certidão Negativa de Débito (cND) relativa a

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da união e Regularidade contribuições

Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FCTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.10. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no pr.vo de até 20 (vinte)

dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 7.9.

7.11. O pagamentos será realizado mediante ordem bancáriq emitida através do Banco do

Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

7'12. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos à

dos serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

7.13' Caso seja constatado alguma inegularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.14. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação deÍinitiva da prestação dos serviços.

7.15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão

de responsabilidade do Contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ATt. 6" iNCiSO XXIII,
alínea 'h', da Lei n' 14.13312021)

8.1. 0 fomecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRôNICA, com adoção do critério

de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administragão verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impega, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/MT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

((
)
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Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da União

(h@s ://www.portaltransparencia. gov. br/sancoeVcnep)

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e também de

seu sócio majoritiírio, por força do a(igo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Oconências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da

empresa apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fomecimento similares, dentre outros.

8.6. O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.7. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,

social e trabalhista.

9. ESTIMATMS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de RS I 1.654,60 (onze mil, seiscentos e cinquenta

e quatro reais e sessenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do Item I

deste termo de referência.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:

Órgão 0l: Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Unidade: 02 - Gestão da secretaria de Meio Ambiente

Projeto Atividade: 2159 - Manutenção e Encargos com a Secretaria Municipal de Meio

Ambiente

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo - (452)
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10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corespondentes, mediante

apostilamento.

Rondolândia- 21

José
Sec de Meio Ambiente
De 0

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração do TR.

Geicvrelvl,Si[ra
GLEICY KELY NASCIMENTO SILVA
Matricula n' 3082

(()

Avenida André Maggi, Rondolôndia - Mato Grosso - Cep.78.338-000



(()
ESTADO DE MATO GROSSO

PRI1I.-EITURA MUNICIPAI, DE RONDOLANDIA
SECRETARIA MLNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

GESTÃO 2021/2024iPri
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

l. rNFoRrvrAÇors sÁsrc,{s

Número do processo:

I. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLAITEJAMENTO

Equipe Técnica da secretaria de Meio Ambiente.

2. DIRETRIZES QUE NORTEARÂO ESTE ETP

A contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza e consumo,ora licitados será

na modalidade pregão presencial ,na modalidade de sistema de registro de preços mosíando-

se uma ferramenta bastante eficaz, A aquisição dos materiais de limpeza e consumo será

disciplinada através das normativas:

. Lei no 14.133/2021 - Lri de Licitações e Contratos Administrativos;

r Decreto n" 243, de 03 de janeiro de 2024, que dispõe sobre a regulamentação da Lei n'

t4.13312021.

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A aquisição de matérias de limpeza e higienização, se baseiam na necessidade de manter a

assepsia no ambiente, Além disso, procura proporcionar um ambiente mais adequado com a

manutenção da limpeza tomando-o agradável tanto para os colaboradores como para a

população, tendo como principal objetivo o interesse da coletividade, para com o

cumprimento de suas atividades finalísticas e administrativas.

Ánrl nreutsITANTE
AREA REQUISITANTE RESPONSAVEL

SECRETARI^ Dt1 MEIO AMBII,NTE JOSt, RECO

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO

5.1. A presente contratação pública enquadra-se na classificação de serviço comum, uma vez

que os padrões de desempeúo e qualidade dos itens serem objetivamente definidos, em

edital, por meio de especificações usuais/habituais de mercado, nas quais os fomecedores do

segmento estão acostumados a tratar.

5.2. No presente caso, a Administração deverá realizar licitação, na modalidade Pregão, em

sua forma eletrônica, para aquisição dos itens mediante utilização do Sistema de Registro de

Preços (SRP). na forma do aú. 3", I e IV, do Decreto n". 11.46212023.

6, LEVANTAMENTODEMERCADO
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Também foram considerados preços praticados por fornecedores locais e regionais, sites, e

inseridos no processo licitatório e considerados para a média de preços.

7.2. A solução requer licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, visando

estabelecer registro de preços, para aquisição dos materiais e equipamentos necessários para

atendimento da demanda.

7. DESCRTÇÁO DA SOLUÇÂO COtrO UU TOOO

A presente contratação tem por objetivo prover materiais necessários para e desenvolvimento

da qualidade, visando o cumprimento de sua respectiva competência e missão'

Os itens são passíveis de contratação em conjunto ou isoladamente, eis que sua utilização se

dará para suprir demandas eventuais.

8. ESTIMATIVA DAS QUAIITIDADES A SEREM CONTRATADAS

De acordo com a perspectiva de uso dos materiais durante l2 meses, os recursos necessários

foram elencados de forma a suprir a demanda existente e/ou eventual, conforme tabela

abaixo:

LOTE I. MATERAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO

00031 I t2 200

ACUA SANIATARIA PARA
LIMPEZA GI]RAL, I]ACTERICIDA
E CERMICIDA. EMBALACEM
COM IDENTIFICACAO DO
PRODUTO, MARCA DO
ITABRICANTL]. DATA DE
FÀBRICACAO E PRAZO DE
VALIDADE. TEOR DI] CI,ORO
A'|IVO 2,5 A 3, O. FRASCO DE 02

LITROS

5.95 t.190.00

I JNI) 50 ALCOOL E1'ILICO - COM TEOR
AI,COOI,ICO ENTRE 960/0

HIDRAI'ADO, EMBALADO EM
FRASCO PLASTICO DE OI LITRO

8,10 405,00

31t27 5-6 I ]ND 80

ALCOOL I]TILICO LIQUIDO A
7OOl" I'-M AI-MO TOLIA PLASTICA.
soluÇÀo, AN11-SEP'|IC^
EMBAI-AGEM DE I LITRO.

6.40 512.00

l
402918-6 UND 15

BALDE _ DE PLASTICO
RESISTDNTE. COM CAPACIDADE
DE lOL.

9,00 l3 5.00

36553-0 I]ND

DESINFETANTE BACTERICIDA -
LIQUIDO. PRINCIPIO ATIVO
CONTRA BACTERIAS,
DESINFECCAO DOMESTICA
CERAL, LIMPA E DESINFETA,
ACONDICIONADO EM FRASCO
DE 02 LITROS

4,50 900,00

6
22661-0 T]NI) 150

DESODORIZADOR DE
AMBIENTE 4OO ML (FLORES DO
CAMPO. BRISA SUAVE,

r0,00 1.500,00

I

I

L

T]ND

2. I r s r28s-4

3.

5. 
1

I
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0005362 200

DETERGENTE LIQUIDO
PRINCIPIO ATIVO TENSOATIVOS
ANIONICOS E NAO IONICOS.
PENDTRANl'ES,
DESENGRÁXAN'I'I]S BASICOS.
UMECTANl'ES.
AI,CALINIT-ANTES. CLORETO DE
BI]NZALCONEO E VEÍCUI,O Q.S.P
COM TENSOATIVOS
BIODEGRADAVEIS FRASCO 5OO

MILILITRO (cód.: 120)

r.80 360.00

8

00020446 UND 50

ESCOVA PARA VASO
SANITARIO - DSCOVA PARA
VASO SANITÁRIO EM FIO NYLON
COM CABO E SUPORTE

5,00 250,00

9

182109-1 UND 250

ESPONJA PARA LIMPEZA - TIPO
DUPLA ITACE. MEDINDO NO
MINIMO DE IOOXTOX2O MM, COM
FORMATO RETANGULAR,
POI,IURETANO COM
BACTERICIDA, NA COR
VERDE/AMAR-ELA

0,48 r20.00

l0
125600-9 LJNt) 50

r.60 800.00

UND t80

INSETICIDA DOMESI'ICO
AEROSOL. BAIXA'IOXIDADE,
COM SOLVENTE A I}ÀSE DE
ÁcUA, SEM CFC

10.90

304839-0 Lll.ll) 50

LIMPA ALUMINIO - LIQUIDO, A
BASE DE ACIDO SUI,FONICO E

CI-ORIDRICO. EM USO
DOMTS IICO PARA LIMI'LZA DE
ALUMINIO. COM OU SEM
FRAGRANCIA, EMBALAGEM DE
5OO ML

3,20 lí .00

li

0001'722 30

LIMPA FORNO - LIQUIDO
DENSO, INCOLOR, NAO
rNplerr,rÁvgL, oD-oR
CARACTERISTICO, COMPOSIÇAO:
soDA cÁusrcA, ESPESSAM - TE,
óloo oE MENTA It ÁGUA,
EMt]ALA(iDM SPI.ATY 250 ML/275
GR.

18.65 559,50

UN T) 2-i 0
LIMPADOR DE VIDRO. COM
BORIFADOR 5OO ML

8.60 2.150.00

15

239972-5 ( INI) 1tto

150 630,00

230389-2 UNI) t0

LTXEIRA PARA BANHEIRO .
I,IXI.]IRA PARA I]ANHI'IRO. EM
PLÁSTICO RESISTEN'TE, COM
ACIONAMENTO POR PEDAL E
CAPACIDADE PARA I5 A 20
LITROS, NA COR PRETA.

35,50 355,00

PAR 80 LTJVA DE PIIOTEÇAO 2.9'7 231.60

I

l.%r,00 

I

,l

UND

FLANELA PARA LIMPEZA 3OX4O

AMARELA

l l.l
I ,,,rrn-,

I

UND

'o l rsosoz-,

LIMPADOR MULTIUSO
ooltÉsrtco - LIeutDo,
ACONDICIONADO EM
EMBÀLACEM pr-ÁstLca op, soo
ML

16.

17. 339 r82-5
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CONFECCIONADA EM
BORRACHA NITRILICA, CqM
PALMA DA MAO
AN IIDESLIZAN TE, TAMANHO M.

18.

0001 li I (rír UNt) 90

PANO DE LIMPEZA. DO TIPO
PANO PARA CHÀO DE USO

DIARIO,IOO% ALGODÂO
ALVEJADO, MI]DINDO 7OX5O

10.30 927.00

19.

0006710 T]NI) 250
PANO DE LIMPEZA . TIPO PANO
DE PRATO EM ALGODÃO
ó5X45CM

637,50

16653 r-ó 2r0

PAPEL HIGIENICO DE ALTA
QUALIDADE - DE FOLHA DUPLA,
PACOTE 6OM X 16 UNIDADES,
SUAVE E RESISTENTE

24,00 6.000,00

234883-7 LIND
PEDRA SANITAR-IA
DESODORANTE DE 35 GR COM
SUPORTE

2,37 355,50

22.
r66535-9 L]N I) 50

RODO DE PL^STICO SIMPLES DL
40 CM COM CABO

6,50 325,00

271634-8 UND 200

SABAO ALVEJANTE - EM PO,
PARA LAVAGEM DE ROUPAS,
ACONDICIONADO EM
EMBALACEM CONTENDO I KC,
ROTULO COM QUE CONTENHA
EM SF-I] ROTTJLO DESCRICAO DO
PRODUTO, INDICACAO DOS

COMPONENTES QUIMICOS,
INFORMACOES SOBRE MODO DE
U]'ILIZACAO, RESPONSAVEL
|LCNICO. FABRICANTE,
RECISTRO NA ANVISA OU
MINISTERIO DA SAUDE, DATA DE
FABRICACAO E DATA DE
VALIDADE- CX DE I KG

8.00 1.600,00

24

30523 t-l t IND 150

SABONETE LIQUIDO CREMOSO
PARA BANHO Í]MBALAGEM COM
25OML CONDICIONAMENTO EM
ITECIPI I]NTE APROPRIADO

t3,90 6.950,00

130548-4 PCT

SÀCO PARÁ LIXO DOMTS IICO -

DE POLII]TILENO. COM
(.APA('IDADD DE I5 LITROS,
MEDINDO
( LARC.IeCM XAl.T.58CM XÉSP.0.05
MM), NA COR PRETA, PCT COM
IO UND

1.99 298.50

26.

t33217-t T]ND 50

VASSOURA - DE PELO SINTETICO
DE NYLON, CABO DE MADEIRA
REVESTIDO COM CAPA
PLASTICA, MED]DA DA BASE
ENTRE 24 A 27 CM, COM BASE DE
MADEIRA PIN'I-ADA. CONTENDO
ROSCA PARÂ CABO

t2.00 600,00

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÁO

I

20.

PCT

21.
150

25.1

.100
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Conforme pesquisa de preços, o valor estimado da contratação é R$ I1.654,60 (onze mil e

seiscentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos) No procedimento de pesquisa de

preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no art.23, § l" da Lei Federal

n' 14J332021, são autoaplicáveis, no que couber.

A estimativa de preços foi feita como definido de acordo com art' 4l do Decreto municipal no

243 de 03 de janeiro de 2024.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Como regra geral, exige-se o parcelamento do objeto sempre que isso se mostre técnica e

economicamente viável, pois exprime a necessidade do parcelamento para proporcionar

competitividade às empresas que compõem o mercado e economicidade à administração

Pública que amptiará as possibilidades de contratar com melhor qualidade e menor preço,

permitindo, com isso, a participação de um número maior de empresas.

II. CONTRATAÇÔESCORRELATASE/OUINTERJEPENDENTES

Inexistem contratações correlatas e/ou interdependentes à contratação prevista neste estudo.

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação foi previamente autorizada pela autoridade competente, visto que o PCA -
Plano de Contratação Anual ainda não foi aprovado.

1 4. RESULTADOS PRETEI\'DIDOS

Atender a demanda e ou necessidades da Rede Pública do Município de Rondolândia-MT,

com a continuidade do fluxo de trabalho realizado pela Secretaria Municipal de Meio

Ambiente, como também o alcance de metas e ou indicativos, bem como, visam a

economicidade a ser obtida pela administração em relação à aquisição de materiais de limpeza

e higienização para contratação de empresa(s) habilitada(s) para fomecimentos dos itens com

ênfase na qualidade e melhores custos, com vistas ao alcance de maior eficiência e eficácia e

contratações de forma centralizada, obtendo-se ganho em escala nas possíveis demandas.

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações para a solução ser

contratada e o serviço prestado.

16. POSSÍ}'EIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Foi pesquisado o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis 6" edição - da

CGU/AGU/SETEMBRO2023, e não foi localizado manifestações sobre as práticas e ou

critérios de sustentabilidade economicamente viáveis adotadas na contratação dos referidos

objetos destas futura contrataçào.
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No entanto, em observância à promoção do desenvolvimento sustenüível, as especificações

para a aquisição de bens, buscaram atender critérios de sustentabilidade ambiental, atentando-

se para os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos produtos e matérias

primas que deram origem aos bens ou serviços a serem contratados. Adotaremos nesta

contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade, veiculados como especificação

técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os critérios e boas práticas terão como

diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais;

preferência para materiais, tecnologias e matérias primas de origem local; maior eficiência na

utilização de recursos naturais como água e energia. Adotaremos, sempre que viáveis critérios

plausíveis com os praticados no mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio

entre os três princípios norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e

competitividade.

17. DECLARAÇÃO nO VUnnrnAOn
Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo

Técnico Preliminar, consoante no art. 2l do Decreto n'243, de 03 dejaneiro de 2024.

Autoridades da

Secre crpa I de Meio Ambiente
Decr n. 088/GAB/PMR/2021

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração ETP:

Glp,ic,v xe,\v ,.i Si \ria
GLEICY KELY DO NASCIMENTO SILVA
Matricula n" 3082

18. RESPONSÁ!'EIS

/t/
Rondolândia-MT, l9 de agosto de 2024.

José Reco


